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ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua: Domingos L’Ouverture, 335 – São Geraldo – Sete Lagoas / MG - CEP: 35700-177
Fone: 31 3779-6300 | E-mail: atendimento@camarasete.mg.gov.br

Sete Lagoas, 05 de março de 2021.
Parecer: PGL
Matéria: Anteprojeto de Lei n.º 73/2021 “CRIAÇÃO DO APLICATIVO PARA CELULAR E TABLETS PARA SOLICITAÇÃO DE MANUTENÇÃO DAS VIAS MUNICIPAIS, SERVIÇOS DE TAPA BURACOS, LIMPEZA, CAPINA, RECAPEAMENTO, RETIRADA DE ENTULHOS”.
Autoria: Vereador Rodrigo Braga da Rocha
Vem para parecer dessa Procuradoria o Anteprojeto de Lei n.º 73/2021, cuja autoria pertence ao edil supracitado e visa desenvolver um aplicativo para celular e tablets denominado “PREFEITURA EM AÇÃO” para que cidadãos contatem a Administração Municipal em tempo real para manutenção das ruas públicas da cidade, como serviços de tapa buracos, limpeza, capina, recapeamento, retirada de entulhos, denúncia de lotes vagos, lixo em local proibido.

O Anteprojeto de Lei foi distribuído para receber parecer quanto aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos regimentais.

O Anteprojeto de Lei está disciplinado no inciso IV do parágrafo único do art. 72 da Lei Orgânica Municipal, bem como no art. 203 do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

A Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, LOM, no inciso II do art. 35, assim dispõe:

“Art. 35. Compete privativamente ao Município:
(...)
II- legislar sobre assuntos de interesse local;”.

De plano, cumpre afirmar que a Carta Municipal estabelece a competência do Município para executar os serviços relacionados à temática em questão. Outrossim, detém o Município competência legislativa para tratar de assuntos de interesse local, forte no art. 30, inciso I, da Constituição Federal.

Tratando-se de Anteprojeto este ainda será analisado pelo Executivo Municipal, quanto a sua viabilidade e retorno a esta Casa na forma de Projeto de Lei.

A matéria deverá ser analisada pelo Município por meio dos órgãos responsáveis, ocasião propícia para que sejam feitas eventuais modificações necessárias ao projeto.

Portanto, o Anteprojeto encontra-se devidamente instruído, cabendo aos nobres pares o exame do mérito a respeito do mesmo.

Por todo o exposto, entende-se pela LEGALIDADE, CONSTITUCIONALIDADE E JURIDICIDADE DA PROPOSIÇÃO ANALISADA.

É o parecer.


ANA CAROLINE FARIA GUIMARÃES
Subprocuradora-Geral do Legislativo
OAB/MG 168.860
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